
CÂMARA MUNICIPAL DE 
LUÍS CORREIA 

INDICATIVO N° O9 2025. 

Luís Correia (PI), 31 de julho de 2025. 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Valdemir Pereira da Silva 

Presidente da Câmara Legislativa 

Claudio Tomaz da Costa Junior, no pleno exercício de seu mandato, integrante da 

bancada do PDT nesta Casa Legislativa, com fundamento no Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Luis Correia — PI, vem apresentar a seguinte INDICAÇÃO, para que seja 

encaminhada à Excelentíssima Senhora Prefeita — Maria das Dores Fontenele Brito, solicitando 

a construção de uma praça pública na localidade Emparedado, nas mediações da igreja local, 

zona rural do município de Luís Correia — PI. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação atende ao apelo dos moradores do Povoado Emparedado, que 

anseiam por um espaço público adequado para lazer, convivência e realização de atividades 

sociais e culturais. A construção de uma praça ao redor da igreja atenderá não apenas a 

necessidade estética e urbanística da região, mas principalmente o bem-estar e a dignidade dos 

seus moradores. 

Além de valorizar o entorno da igreja, a praça será um ponto de encontro, fortalecendo 

os laços comunitários e promovendo o desenvolvimento social daquela localidade. 

Contando com o apoio dos nobres colegas parlamentares e da sensibilidade da gestão 

municipal, apresento esta indicação na certeza de que será acolhida com a devida atenção. 

Atenciosamente, 

Claudio Tomaz da Costa Junior 
Vereador — PDT salarofirosr6v5063;_4,0,tos 

GABINETE DO DO VEREADOR JUNIOR CARAPEBA 

Rua Jonas Correia, 316— Centro 
Luís Correia — Piauí 


